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RESOLUÇÃO Nº 24/2024 - GAB-VIA (11.01.16.06) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Viamão-RS, 18 de dezembro de 2024.

A Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul (IFRS), Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais e

 regimentais resolve:

Art. 1º - Aprovar  a solicitação de demanda de pessoal - TAE (Técnico-ad referendum,
 Administrativo em Educação), referente ao cargo de TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA

 INFORMAÇÃO.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
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